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Rodas de conversas tem cronograma
 extenso na Casa do Adolescente

FORTALECENDO VÍNCULOS | Sob planejamento da Se-
cretaria de Desenvolvimento Social, o SCFV - Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos da Casa do Ado-
lescente está desenvolvendo um cronograma de rodas de 
conversas com temas diversos em parceria com a Secreta-
ria de Saúde.
 "Abordaremos a vida do adolescente, procuran-
do desenvolver temas essenciais como namoro, gravidez, 
DSTs, suicídio, entre outros”, afirmou a Coordenação da 
Casa do Adolescente.
 Nos dias 21 e 23/08, foram realizadas as rodas de 
conversas sobre Higiene pessoal e DST, respectivamente, 
com o facilitador, Mário Galdino - Técnico em laboratório da 
Vigilância Epidemiológica.

  Confira a seguir, o cronograma das próximas rodas de 
conversas:

Dia 28/08 às 13h30
Tema: Dengue 
Facilitador: Claudia Cristina Ferreira -Agente de informação 
e educação da Vigilância Epidemiológica 

Dia 30/08 às 13h30 
Tema: gravidez na adolescência 
Facilitador: Enfermeira Monique Marques - Secretaria de Saú-
de 
Dia 04/09 às 13h30
Tema: Tabagismo
Facilitador: Enfermeira Doroti Paulino Pinto - Posto de Saúde 
Central
Dia 06/09 às 13h30
Tema: Prevenção de gripe e doenças respiratórias 
Facilitador: Enfermeira Adriane Aparecida Martins - Posto de 
Saúde da Vila São Paulo
Dia: 14/09 às 14h
Tema: Setembro Amarelo 
Facilitadores: Leonardo Vasques e Izabella Martins 
Psicólogos - Caps
 "Essas ações tem como principal objetivo, prover aos 
adolescentes informações sobre promoção de sua própria saú-
de, de forma que eles saibam evitar comportamentos que pos-
sam colocá-la em risco", explicou Mário Galdino.
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HOMOLOGAÇÃO/LICITAÇÃO 
 
REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2023 – PROCESSO Nº 4636/2023 – Sistema Registro de Preços. 
Vistos, etc... 
 
Considerando que nenhuma empresa compareceu para apresentar os envelopes, o pregoeiro e a equipe de 
apoio, decidiu declarar a licitação DESERTA e encaminhar os autos à apreciação do Exmo. Srª. Secretário 
Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente para deliberação. 
 
DECIDO acatar a decisão do pregoeiro e a equipe de apoio em julgar DESERTO o PP nº 051/2023 - SRP. 

Capão Bonito, 29 de agosto de 2023. 
 

Gilberto Tobias Domingues 
Secretário Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente. 

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 34/2023 
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviço referente a apresentação artística que será 
realizado no dia 09 de setembro de 2023, para o evento Lazer na Vila Aparecida 2023. 
Vistos, etc... 
ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 34/2023 confeccionada de 
acordo com o Art. 25, da Lei nº 8.666/93, à empresa VOCAL MUSICAL PRODUTORA, inscrita no CNPJ nº 
47.564.284/0001-02, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Capão Bonito, 23/08/2023. 

 
Ana Luíza Marques Souto Dias 

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 179/2023 
CONCORRENCIA PUBLICA Nº 02/2023 
CONTRATADO: VIAÇÃO SKS LTDA - CNPJ nº 16.884.567/0001-08 
OBJETO:  Serviços de exploração e operação dos serviços de transporte público coletivo de passageiros em 
âmbito municipal, no município de Capão Bonito. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 41.544.577,04 (quarenta e um milhões, quinhentos e quarenta e quatro 
mil, quinhentos e setenta e sete reais e quatro centavos). 
PRAZO: 15 (quinze) anos. 
ASSINATURA: 22/08/2023. 
 
CONTRATO Nº 181/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 032/2023 
CONTRATADO: OPUS ASSESSORIA E PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA – CNPJ nº 88.916.135/0001-42 
OBJETO:  Contratação de empresa para o fornecimento de Show a ser realizado pelos ARTISTAS, o Grupo 
“Roupa Nova”. 
VALOR GLOBAL: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 
ASSINATURA: 24/08/2023 
 
 
 

 
 

 
 

Ano XIII • Edição 1241 • Capão Bonito, 29 de agosto de 20236



Ano XIII • Edição 1241 • Capão Bonito, 29 de agosto de 2023IMPRENSA OFICIAL4   |



IMPRENSA OFICIAL10| Ano XIII • Edição 1155 • Capão Bonito, 25 de abril de 2023IMPRENSA OFICIAL |   5Ano XIII • Edição 1241 • Capão Bonito, 29 de agosto de 2023



Ano XIII • Edição 1241 • Capão Bonito, 29 de agosto de 2023IMPRENSA OFICIAL6   |



IMPRENSA OFICIAL |   7Ano XIII • Edição 1241 • Capão Bonito, 29 de agosto de 2023



Ano XIII • Edição 1241 • Capão Bonito, 29 de agosto de 2023IMPRENSA OFICIAL8   |



IMPRENSA OFICIAL |   9Ano XIII • Edição 1241 • Capão Bonito, 29 de agosto de 2023



Ano XIII • Edição 1241 • Capão Bonito, 29 de agosto de 2023IMPRENSA OFICIAL10  |

 

Câmara Municipal de Capão Bonito - Avenida Capitão Calixto, 131 – Caixa Postal 141 – CAPÃO BONITO/SP 
18304-046  

Fone/Fax: (15) 3543-8190 – e-mail: camara@camaracb.sp.gov.br – www.camaracb.sp.gov.br 
 

 
 
 
 
 
 

R E S O L U Ç Ã O   Nº 007/2023 – DE 22 DE AGOSTO DE 2023. 
(Projeto de Resolução nº 007/2023 – da Vereadora Camila Cristina 
Camargo Pereira da Silveira. 
 

Dispõe sobre a regulamentação da 
gestão de frota de veículos oficiais da 
Câmara Municipal de Capão Bonito e dá 
outras providências. 

 
 
 A MESA DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 
 
 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte 
RESOLUÇÃO: 
 

Art. 1º Esta Resolução tem por objetivo organizar o uso e manutenção da 
frota oficial dos veículos da Câmara Municipal de Capão Bonito, buscando obter 
maior controle e preservação do bem público. 

 
Art. 2º A utilização dos veículos oficiais tem a finalidade de propiciar o 

transporte terrestre de servidores (efetivos ou comissionados) e vereadores 
pertencentes à Câmara Municipal de Capão Bonito sempre no interesse público 
da atividade a ser desenvolvida. 

 
 Art. 3º Para os fins previstos nesta Resolução, considera-se: 
 
 I - Veículo Oficial: todo veículo de propriedade da Câmara Municipal de 

Capão Bonito; 
 
 II - Condutor/Motorista: motorista oficial (efetivo ou comissionado) ou 

pessoa devidamente autorizada, mediante atribuição ou portaria; 
 
 III – Viagem: qualquer deslocamento de um lugar para outro razoavelmente 

distante e que ultrapasse os limites de um município e outro; 
 
 IV – Deslocamento: mudança de um lugar para outro dentro dos limites do 

próprio município; 
 
 V – Solicitante: pessoa que elabora a requisição de veículo e envia para o 

setor responsável ou servidor responsável; 
 
 VI – Presidente da Câmara: autoridade que aprova as requisições de uso 

dos veículos; 
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 VII – Requisição de Viagem: é o documento que o solicitante entrega ao 

setor responsável quando necessita de um veículo oficial; este documento contém 
dados referentes ao assunto da viagem, aos passageiros, relatório do veículo 
utilizado e registro das despesas; 

 
 VIII – Relatório de Uso do Veículo: é o documento, no qual se registra o uso 

do veículo no deslocamento da zona urbana ou rural, que deve conter o assunto, 
data, acompanhantes, hora e local da saída e chegada, local do destino e os dados 
do veículo.  

 
 

Da utilização dos veículos 
 
Art. 4º O uso dos veículos oficiais pertencentes à Câmara Municipal de 

Capão Bonito destina-se às seguintes atividades: 
 
 I – Atividades Administrativas; 
 
 II – Atividades parlamentares; 
 
 III – Atividades de deslocamento de vereadores e servidores efetivos ou 

comissionados no domínio local ou regional. 
 
 

Da autorização de uso dos veículos 
 
Art. 5º Para uso do veículo, faz-se necessário o preenchimento de 

Requisição de viagem ou Relatório de Uso do Veículo. 
 
Parágrafo Único. Na hipótese do inciso I do art. 4 fica dispensado os 

relatórios. 
 
 Art. 6º As requisições de liberação dos veículos deverão ser assinadas pelo 

Presidente da Câmara Municipal, ou por quem o suceder, na forma da Lei. 
 
 

Das Instruções de Uso 
 
Art. 7º A utilização dos veículos observará as seguintes diretrizes: 
 
 I – Somente poderão dirigir os veículos oficiais servidores que possuam 

portaria autorizativa, nos termos desta Resolução, ou com atribuição para isso; 
 
 II – É vedado o uso de veículos oficiais por entidades ou pessoas não 

pertencentes ao quadro funcional ou à vereança da Câmara Municipal Capão 
Bonito; 
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 III – Em caso de colaboradores eventuais da Câmara, será permitido o seu 

transporte, desde que devidamente autorizado pela Presidência; 
 
 IV – Os veículos da frota oficial estarão disponíveis para agendamento de 

segunda a sexta-feira, obedecendo ao horário regular de funcionamento 
administrativo; 

 
 V - O uso de veículos oficiais aos finais de semana e feriados, ou fora do 

expediente do órgão, ficará condicionado à autorização do Presidente, mediante 
justificativa devidamente fundamentada; 

 
VI – O uso de veículo oficial em situações de emergência deverá ser 

solicitado ao Presidente, e será atendido conforme a disponibilidade de veículos e 
motorista, devidamente justificada a solicitação; 

 
VII – Os veículos da frota oficial, quando estiverem em trânsito, deverão 

constar na respectiva solicitação o local de saída e de chegada, bem como os 
locais a serem visitados, previamente definidos pelo solicitante e repassados ao 
responsável pela Frota, observando os propósitos expressos na Requisição; 

 
 VIII – O servidor deverá, em caso de pernoite, estacionar o veículo oficial na 

garagem do hotel ou em garagem devidamente regularizada, para fins de 
segurança, ou, não havendo nenhuma das opções anteriores, guardar em outro 
local mediante autorização formal do Presidente do órgão ou outra por ela 
designada, preferencialmente anterior a viagem; 

 
 IX – Qualquer mudança de itinerário ou de acompanhantes deverá ser 

justificada com antecedência e por escrito; 
 
 X – Modificação no itinerário após iniciada a viagem só poderá ocorrer em 

virtude de emergência de tráfego. 
 
§ 1º É proibido dar carona em veículo oficial. 
 
§ 2º É autorizado servidores e agentes políticos do município serem 

acompanhantes, desde que apresentem a portaria ou ato de nomeação vigente. 
 
§ 3º Pessoas não habilitadas, ou com suspensão ou cassação da Carteira 

Nacional de Habilitação (CNH), ou, ainda, com pontuação na CNH acima do limite 
legal, não poderão conduzir veículos da frota oficial. 

 
 

Da Solicitação 
 
 Art. 8º Os procedimentos de solicitação e autorização de uso dos veículos 

obedecerão às seguintes diretrizes: 
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 I – O gerenciamento da utilização dos veículos da frota oficial será 

realizado pelo motorista efetivo mais antigo nomeado; 
 
 II- A solicitação de veículos oficiais deverá ser feita no setor administrativo 

com no mínimo de dois dias de antecedência da viagem. Caso a viagem venha ser 
cancelada ou adiada, deverá o solicitante comunicar imediatamente ao setor 
administrativo, para proceder ao cancelamento da requisição; 

 
 III- A liberação de veículos oficiais será de acordo com a ordem de chegada 

das requisições, mediante autorização do Presidente da Câmara; 
 
 IV – Quando for solicitado veículo oficial para deslocamento na zona 

urbana ou rural, a solicitação deverá se dar com antecedência mínima de 02 
horas do horário de saída, em todo caso deverá ser respeitado o disposto no art. 7, 
inciso VII desta Resolução; 

 
 V – A solicitação para uso de veículo oficial deverá ser realizada por meio 

de Requisição de Viagem ou Relatório de Uso do Veículo. 
 
 

Do abastecimento dos veículos Oficiais 
 
Art. 9º A Câmara Municipal de Capão Bonito contratará empresa 

especializada na administração e gerenciamento de abastecimento de combustível 
(álcool e gasolina) para os veículos oficiais, através do uso de cartão magnético 
com chip, mediante procedimento licitatório, nos termos da legislação 
correspondente. 

 
I - O cartão de abastecimento somente poderá ser utilizado pelos 

motoristas, ressalvado o disposto no inciso V, desse artigo; 
 
II - O motorista ficará responsável pela utilização do cartão do veículo 

vinculado, através da Placa, do número do Renavam, utilizando a sua matrícula 
funcional para abastecimento; 

 
III - Os motoristas ficarão responsáveis pela conservação do cartão, 

devendo informar imediatamente a Administração da Câmara Municipal de Capão 
Bonito os extravios, perdas, roubos ou furtos e outras ocorrências que os 
impeçam de utilizar os cartões; 

 
IV - É vedada a utilização de cartão para abastecimento por pessoas ou 

funcionários não previstos nesta resolução; 
 
V - Mediante Ato da Mesa poderá ser conferido a outras pessoas o poder de 

utilizar o cartão combustível, aplicando-lhes, então, as disposições constantes 
nesta resolução; 



Ano XIII • Edição 1241 • Capão Bonito, 29 de agosto de 2023IMPRENSA OFICIAL14  |

 

Câmara Municipal de Capão Bonito - Avenida Capitão Calixto, 131 – Caixa Postal 141 – CAPÃO BONITO/SP 
18304-046  

Fone/Fax: (15) 3543-8190 – e-mail: camara@camaracb.sp.gov.br – www.camaracb.sp.gov.br 
 

 
 
 
 
 
 
 
VI - Os motoristas ou as pessoas descritas no inciso anterior serão 

responsáveis pela utilização do cartão; 
 
VII - Os motoristas ou as pessoas referidas no inciso V, serão 

administrativa, civil e penalmente responsáveis pela utilização indevida dos 
cartões de abastecimento. 

 
 

Deveres do condutor 
 
 Art. 10. São deveres do condutor: 
 
 I – Vistoriar rigorosamente o veículo quando da saída e do retorno, e 

comunicar imediatamente ao setor responsável a ocorrência de qualquer 
Irregularidade ou manutenções necessárias; 

 
 II – Verificar a relação nominal dos passageiros, conforme informado ao 

setor responsável na requisição do veículo; 
 
III – Verificar itens obrigatórios do veículo; 
 
IV – Não permitir que pessoas sem autorização conduzam o veículo; 
 
V – Utilizar o veículo da frota oficial somente para interesses relacionados 

ao Poder Legislativo; 
 
VI – Portar sempre documentação de habilitação dentro do prazo de 

validade; 
 
VII – Cumprir as Normas do Código Nacional de Trânsito Brasileiro, em 

relação à trafegabilidade, documentação, respeitando as leis de trânsito; 
 
VIII – Sempre preservar o patrimônio público; 
 
IX – Responder pela condução, uso e conservação, dos veículos oficiais sob 

sua guarda, em conformidade com a legislação em vigor, em especial o Código 
Brasileiro de Trânsito, e com as normas internas estabelecidas pela Câmara 
Municipal de Capão Bonito; 

 
 X - Responder pela prática de infração de trânsito, multas e outras 

punições da autoridade de trânsito, nos casos de dolo ou culpa; 
 
 XI - Arcar com os custos das penalizações, inclusive no que tange a 

pontuação de infração cometida, situação em que deverá a Administração Pública 
indicar o condutor infrator; 
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 XII – Certificar-se que a utilização do veículo oficial seja feita sempre 

segundo suas características técnicas; 
 
 XIII – Certificar-se das boas condições mecânicas e de conservação do 

veículo, inclusive com relação à existência da documentação regular, e presentes 
os equipamentos de segurança e obrigatoriedade, antes do início da atividade; 

 
 XIV – Acatar as orientações e os procedimentos determinados pelo setor 

responsável da frota. 
 
 Art. 11. Fica obrigatório que todos os veículos oficiais do Poder Legislativo 

municipal estejam com seguro veicular vigente para ser utilizado dentro do 
município e em viagens. 

 
 Art. 12. Os casos omissos serão resolvidos com orientação do Controle 

Interno da Câmara Municipal e definidos por Ato da Mesa conforme o art. 222 do 
Regimento Interno. 

 
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução 

nº 002 de 08 de maio de 2018. 
 
 Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Câmara do Município de Capão Bonito, 29 de agosto de 2023 
 
 
 

CAMILA C. C. PEREIRA DA SILVEIRA DANILO VICENTE O. DA SILVA 
             - Presidenta -       - 1º Secretário - 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Publicada e afixada no local de costume da Câmara Municipal, na data 
supra. 
 

 
Diego Henrique Kubo 

-Escriturário- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 

Rua Nove de Julho, 690 – Centro, Capão Bonito – SP, CEP: 18300-900   
Contato: (15) 3543-9900/ (15) 3542-2411/ (15) 99858-6865  

E-mail: fiscalizacao@capaobonito.sp.gov.br 
Divisão de Fiscalização 

 
Auto de Infração n. 040/2023 

 
Autuado (a): Maria Elizabeth Ruiz Navarro. 
Endereço incerto não sabido. 
 
 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de agosto de 2023, a Prefeitura Municipal de Capão Bonito, 
por meio da Divisão de Fiscalização e através dos membros que abaixo subscrevem, na qualidade de 
fiscais devidamente habilitados, vem autuar, conforme o artigo 375, II, da Lei Complementar n. 
200/17, a parte acima qualificada, na qualidade de proprietário (a) e / ou responsável pelo imóvel 
situado à Rua José Gregório Ferreira, nº 60, Nova Capão Bonito, nesta cidade, sob Inscrição 
Municipal n. 01.**.***.****.001, conforme (Cadastro Imobiliário Municipal), o qual se encontra sujo, 
coberto por vegetação alta, caracterizando-o como condição favorável ao depósito de lixos, entulhos 
e recipientes que acumulem água sem a devida proteção, bem como à proliferação de insetos e 
outros pequenos animais em prejuízo da segurança e da saúde pública, tendo sido notificado 
anteriormente, através da notificação n.º 094/2023. 

Frente ao exposto, fica a parte acima qualificada autuado (a) a recolher junto à Tesouraria 
Municipal a importância de 100 (cem) UFESP’s (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) ou R$ 
3.426,00 (três mil quatrocentos e vinte e seis reais), a título de 1.ª multa, dentro de 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir do recebimento desta, por desrespeito à legislação vigente. 

Observamos que este recolhimento não o (a) desobriga das providências de regularização, 
tendo novamente o prazo de 30 (trinta) dias diretos para efetuar a limpeza do imóvel, ficando 
passível de outras sanções administrativas em caso de desrespeito. No caso do não recolhimento, o 
referido valor será lançado em Dívida Ativa da Municipalidade com os efeitos legais futuros. 

O (a) Senhor (a) tem o prazo de 30 (trinta) dias diretos para impetrar recurso administrativo 
com justificativas convincentes e amparadas em Lei junto à Administração Municipal, mediante 
requerimento protocolado, o qual deverá ser deferido ou não após análise jurídica no que concerne. 

  
Capão Bonito, 28 de julho de 2023.  

 
 
 
 
 
      Danilo Pereira dos Santos                           João Luiz Ferraz Monticeli                         Everaldo C. Oliveira                       Gabriel W. O. R. da Silva               
     Dir. de Div. de Fiscalização                                Div. de Fiscalização                                Div. de Fiscalização                           Div. de Fiscalização                   
                 Mat. 3641                                                        Mat. 108                                                 Mat. 6899                                             Mat. 6802                         
 
 
 
 
 
 
 
 
Proc. 3503/1/2023                                                 
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        PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO – SP 
            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 

CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 
Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 

E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 107/2023 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 2/2019 
 

Dr. Julio Fernando Galvão Dias, Prefeito Municipal de Capão Bonito, Estado de 
São Paulo, torna público o presente Edital de Convocação:  

 
Fica convocada a candidata aprovada e classificada no Concurso Público nº 2/2019, 

homologado conforme Portaria nº 510/19, de 20/09/2019, realizado nos termos do Edital, 
Edição 623, página 31 de 13/09/2019, para o cargo vago de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA – PEB-II - CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS conforme abaixo indicada, 
interessada em assumir emprego ANUÊNCIA DE EMPREGO (EFETIVAÇÃO), Devendo a 
candidata comparecer na DIVISÃO DE PESSOAL, sito à Rua Nove de Julho nº 690 - Centro 
entre os dias 01/09/2023, 04/09/2023 ou 05/09/2023 até às 17h. 

  
 Após o comparecimento a candidata deverá submeter–se a exame pré-admissional 

no Centro de Saúde I – Rua Marechal Deodoro, 440 – Centro. 
 
 Para a atribuição em caráter de efetivação, deverá a candidata relacionada abaixo 

comparecer em dia e horário estabelecido abaixo na Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Cultura - Avenida Santos Dumont, nº 50 – Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes, 
Centro – Capão Bonito/SP, para participar da Atribuição obedecendo-se a 
Classificação Final do Concurso Público nº 2/2019 publicizada em 13 de setembro de 
2019 na Edição nº 623, página 31 da Imprensa Oficial do Município de Capão Bonito, 
conforme segue:    
Clas. 

Inscrição 
RG 

Candidata 
Data de 

Nasc. 
Assinatura  

8º 2000448396 46.708.419-1 
CECILIA LEIKO 

JOJIMA 
15/09/1989 

 

 
Dia: 06/09/2023 (quarta-feira) 
Horário: 10h30min 
Local: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura  
Documentos necessários: Diploma Original, RG, CPF, Nº do PIS/PASEP, 
Comprovante de Endereço (atual) e Declaração de Acúmulo. 
 
  

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”. 
 
 

Capão Bonito-SP, 24 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

            DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
                      PREFEITO MUNICIPAL 
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LISTA DE CANDIDATOS AO PLEITO ELEITORAL DO CONSELHO TUTELAR EM ORDEM NUMÉRICA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  ATENÇÃO ELEITORES:  

ESTE ANO VOCÊ PODERÁ VOTAR 
EM APENAS UM CANDIDATO. 


